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CONTRATAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO 
UNIDADE COMPRADORA 925010
O Departamento de Licitações e Compras torna público o resul-
tado do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, cujo objeto AQUISI-
ÇÃO DE UMA MOTOCICLETA ADEQUADA PARA TRANSPORTE DE 
CARGA, ZERO KM, DO CORRENTE ANO, E ACESSÓRIOS DE SE-
GURANÇA, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Uberlândia conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O julgamento adotado 
será o menor preço aplicado sobre o valor global do Grupo de 
Itens, tendo sido a respectiva licitação FRACASSADA, devido à 
ausência de licitantes interessados em ofertar todos os itens do 
grupo. O Termo de Homologação pode ser consultado no site: 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/
public/compras
Uberlândia, 21 de fevereiro de 2024

Andrea Alves – Chefe da Seção de Licitação

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ÀO CONTRATO INICIAL N.º: 009/2022, DECORRENTE DO PRE-
GÃO ELETRONICO Nº.: 008/2022, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº.: 004/2022, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
UBERLÂNDIA E A DJR COMÉRCIO DE VIDROS E SERVIÇOS LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, localizada na Av. 
João Naves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, neste ato 
representada por seu Presidente Rosenvaldo Correia de 
Mendonça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF 
sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretário Ordenador de 
Despesas Eduardo Borges Moraes, brasileiro, agente políti-
co, inscrito no CPF sob nº ***.369.736**, ambos residentes 
e domiciliados nesta cidade, com fulcro no, art. 65, § 8º da 
Lei  Federal 8666/93, e na solicitação de protocolo sob o nº 
000469 de 05 de fevereiro de 2024, resolvem apostilar nos 
seguintes termos a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto deste apostilamento é a alteração do endere-
ço sede da contratada em que passa ser Rua Interplanetá-
ria, 323, Jardim Brasília,  CEP: 38.401-398, Uberlândia-MG.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
2.1 Sem ônus à Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Manutenção de todas as demais cláusulas constantes do 
contrato original, naquilo que não conflitar com o presente 
termo, inclusive a alusiva os valores contratados.
3.2 Diante do exposto, fica pelo presente Termo de Apostila-
mento, autorizada a atualização do endereço empresarial.
3.3 Esta apostila é parte integrante do contrato de nº.: 009/2022.
3.4 E, por estar de acordo com todas as condições e termos aqui 
explicitados, assina a contratante o presente instrumento.
Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de fevereiro de 2024.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente 

Eduardo Borges Moraes 
1º Secretário Ordenador de Despesas 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ÀO CONTRATO INICIAL N.º: 005/2021, DECORRENTE DO PRE-
GÃO ELETRONICO Nº.: 003/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 
009/2021, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE UBER-
LÂNDIA E A RP DESENTUPIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, localizada na Av. 
João Naves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, neste ato 
representada por seu Presidente Rosenvaldo Correia de 
Mendonça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF 
sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretário Ordenador de 
Despesas Eduardo Borges Moraes, brasileiro, agente políti-
co, inscrito no CPF sob nº ***.369.736**, ambos residentes 
e domiciliados nesta cidade, com fulcro no, art. 65, § 8º da 
Lei  Federal 8666/93, e na solicitação de protocolo sob o nº 

000467 de 05 de fevereiro de 2024, resolvem apostilar nos 
seguintes termos a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto deste apostilamento é a alteração do endere-
ço sede da contratada em que passa ser Rua José Matheus 
dos Reis, 344, Parque dos Bandeirantes, Ribeirão Preto/SP.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
2.1 Sem ônus à Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Manutenção de todas as demais cláusulas constantes do 
contrato original, naquilo que não conflitar com o presente 
termo, inclusive a alusiva os valores contratados.
3.2 Diante do exposto, fica pelo presente Termo de Apostila-
mento, autorizada a atualização do endereço empresarial.
3.3 Esta apostila é parte integrante do contrato de nº.: 005/2021.
3.4  E, por estar de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assina a contratante o presente instrumento.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de fevereiro de 2024.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente 

Eduardo Borges Moraes 
1º Secretário Ordenador de Despesas 


